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~cefouv;ca g,fftt/1~1 de Q/ficvJtdial @Ío,,J<icvno 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

UU MUNICIPAL fl!t 267. DE 03 DE SETEJmRO 1997 ====----- --- -========= 

CRIA 
.DE 

CMDR 

O CONSELHO MUNICIPAL 

DESENVOLVI MENTO RUnAL-

O PREFEI'l'O MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO . 

ES'rADO DO ESPÍRI·ro SANTO ; 

Ei'<1z sabe r· que a Câman~ Municipal apcovou 

e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art . 1 º - fica e t•iatlo o CONS'ELAO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMEN'l'O RURAL - CMDR de Marechal Flo ri.ano, or·ganismo 

co- parti.cipante rJo Pr'ogr·ama Nacional de Agricultura Familj.ar· 

- PRONAF , destinado a melhoria da qualidade de vidll no segmei1to 

da agricultura famil iat· . mediante promoção do desenvolvimento 

r·ural de forma sustentada . aumento de sua capacidade pr·odutiva 

e abertui·a de novas oportunidades de emprego e renda. 

Ar·t . 2º 

seguinte composiçao: 

O presente Conselho tera a 

I - um c·ep1·ese11tante inuicado pelo Pt·efeito 

Municip<ü; 

II - um 1·ep1·esentan te da Sec t•e taria Munic.i-
pal de Agricultllra; 

III- um 1·epc·e ~entan te tia Sec t·e ta,.ia Munici-

pal de Educação; 

I V - um r·ept·esentante da Secreta d .a Munici.

pal de Saúde e Ação Social; 

V - um t•epr·esen tante Ja EMATF.R do Municipio 
de Marechal Floriano; 

VI - um r·epresentante da Câmara Municical 

de Mat·echal Floriano; 

VII- u111 t•ep 1•esentante do Sinuicato dos 
'l'rRb;;\l}1Fttlot·es Ru c·ais ; 



• V III - e i nco 1·ep1·esentantes Jos Ag1•:1.cul tor·es 
Fami 111u es; 

§ l • - ~ad"I. "i tul<u do CHDR tera um auplern:'? 

or·itmdo da mesma categor·ia representat:i.va. 

§ 2' o Presidente do Conselho Murucipal 

de Oesenvolvime11to Rur·f1l será o Secr·etÁt·io Mu1ilclpn. l de 

Ag l'i cul turfl e o Secretá d o Executivo <.lo PRONAF' no Munic:Í.pio 
-se1·a o 1•ep1·esenlante da FMATER . 

Art. 3t - Os mer.ibros efetivos e suoleni;e5 
-Jo CMOR se:·no 11om ... ados po1· ato do Pre;""eit:o r~unicip:U. 

Art. 41 - O CHDR nn;nü·-se-n Ol'din 11'1 '<menre 
~ 

um;:; vez por· nres e extr·no1•dinar·ü1mente qunn<.lo convocn<.lo pelo 

Presi<.le11te ou 1nniodR ele rieus memb1·0:.; . 

Ar t . A atividade Jo::; memb1·os do 

CMUR 1·ege r - se-.:'.i pelas d1 ::-posições seguintes: 

l - o exercício ú'l fun,;i.v .i•.J C::inselne11 ·f> 
e ::011:>ide1·::u10 seniço pÚblico relevan;e e n~o será r·emune?·•ulo. 

e subs ti tuit.los 

in Just i fie f.luas 

II 

pelos 

R 03 

os conse lhe l_['os serão excluídos 
r·esµectivos suplentes em caso ue fnl ta:; 

( tr·ês} r•etm.Lões consecutivas . ou r-i O':i 

( cj nco) 1·euriiÕes inte realavas. 

III RS decisões <.lo Conselho Muru.cipal 

t.le Lle:;envol v1mento Ru1·nl CMDR. se1·110 consubs t ancj adas 

em r·esol uções. 

Art. 6º - O Conselho l-11..rucip .. l ue Lie:;envo!-
. 

vimen to Rur·;.d CMOR. te"ª seu fuuc ionnmento 1°e)7,1 <.lo por 

Regi mcn to l nte n10 p l'Op r 1 o . a sei· f'lp r·ovado num p r'F\7.0 mi1ximo 

de 180 (cento e 01 tentn <fins) . 

Art. 7t 

.;:u n t.Je su.-. publ • .: ação. 
J::sta Lei entr~< em v lgor n;; 



• 
• 

contrário . 
Art : 89 - HevogRm- s e as Jlsµoiiç~es em 

Regist1e -se . Publique - se e Cumprn-se . 

Ml\r·ech:\1 flor·iano . 03 Jc seternbr·u h: 1997 
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<!óAO CA~LOS LORE~ZONI 
PREFEITO MUNICI~AL 

SAHCIJNO a P ~ESEHTE LEI 
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